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"Placa de sinalização na entrada do Bairro

Vista Linda, dentro do perímetro urbano".

A Vereadora LUALGA LOPES MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e Regimento Interno deste Poder

Legislativo, remete ao Plenário, aa seguinte Indicação para posterior encaminhamento ao

Prefeito Municipal: Indicar por meio do setor competente - SUTRAN, que seja
analisada a viabilidade de instalação de uma placa de advertência na entrada

do Bairro Vista Linda, dentro do perímetro urbano, com os dizeres: "Atenção!

Reduza a Velocidade, entrada e saída de veículos."

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação tem por finalidade garantir maior segurança viäria aos

moradores e condutores que transitam pela entrada do Bairro Vista Linda, cuja

acessibilidade se dá pela BR-418.

Embora o acesso ocorra a partir de uma rodovia federal, a instalação da placa

dentro do perímetro urbano é essencial, pois possibilita visibilidade adequada para os

motoristas que trafegam pela BR, alertando sobre a entrada e saída de veículos do bairro

e prevenindo acidentes.

Ressalta-se que já foi encaminhado ofício ao Departamento de Edificações e
Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER/MG) solicitando a análise para implantação de

redutores de velocidade e placas de sinalização, acompanhado de abaixo-assinado dos

moradores com mais de 100 assinaturas.

Entretanto, até o momento não houve retorno do órgão estadual, o que reforça а
necessidade de intervenção por parte do Município, tendo em vista que o trecho em

questão integra o perímetro urbano e envolve diretamente vidas de moradores e
motoristas que ali trafegam diariamente.

Trata-se, portanto, de uma ação preventiva, de baixo custo e alto impacto social,
que visa resguardar a integridade física dos cidadãos e promover maior segurança no
trânsito local.
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